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'Prefeitura t...Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1111 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NA l 437, DE: 29 de ABRIL DE 1 968.-

Dispõe sÔbre permuta de imóveis.-

O PREFEIRO DO MtlNIC1PIO DE ASSIS: 
Faço saber que EL câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo lt •· Fica a Prefei tur'a Municipal de Assis autorizada a per?l'.W 

§ - Único 

Artigo � 

Artigo 3a 

, . 
tar areas de terreno com o Instituto Nacional de Previ..:;. 

A dencia Social, a. saber: 
a)- O I9stituto Nacioil§l de Previdê�cia Sociat transfe

�ira para o patrimonio do municip1o, sem onus, uma 
area de terreno de sua propriedade t medindo 223,00 
1112, com 10,CtO m de frente e: de runao; e 22,30m da -
frente aos f'undos confrontando pela frente com a 
rua Capitão Franclsco Rodriguts Garcia e pelo ltdo' 
esquerdo e f'undos, com quem de direito. citada area 
possua uma l:1en;e1 toria constante de um predio de ti 
jolos, em. precarias condições de conservação, medi.n 
do 94,'37 m2; e 

b)- A Prefeitura. Munic!pal transferirá P§ra o Inst�tuto 
Nacional de Previdencia Social, sem onus uma area' 
de terreno d.e sua propriedade, sem benre! tor1as 1 IDA 
dindo 1.250,00 mz, de formato retangular, com 2'?,00 
m de frente pela Avenida Ruy Barbosa; 25,00 m de 
frente aos f'undos, confrontando pel!J. frente com a -
citada Aveni.da; pelos fundos com imovel pertencente 
a Prefeitura Municipal; pelo lado direito de,quem -
olha daquela Avenida, com a rua Regente Feijo; e pelo 
lado esquerdlo com imovel que consta: pertencer a Mil 
ton de Souza. Reis • 

- O imóvel a que se refere o !tem �' dêste artigo, desti 
' .., # , A na-se a constru.çao da sede propria da Agencia local do 

Instituto Nacional de Previdência Social. 
- Os terrenos citados nos Í tens .a. e .R,, do artigo anteri

or estão descritos, respectivamente, nos desenhos n�s1 
826 e 825, elaborados pelo Departamento de Obras e Se� 
viços desta Mun�cipalidade, e ficam fazendo parte in� 
grante desta lei. 

A # - As despesas com. a transferencia dos imoveis constantes 
N # da presente lei, correrao por conta de verba propria -

orçamentária do municÍpio. 

- segue fls. 2 -
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A.Ttigo 41 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
- , 

revogadas as clisposiçoes em contrario. 

Prefeitura Munic:1.pal de Assis, em 29 de abril de 1968. 
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1 Publicada no Deps�tamento de Administração da PrefeitJl ·'!j ra Municipal, em 29 de abril de 1 968. 
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